
 

 
INDICAÇÃO  

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam          

realizados estudos, e após, ampliar as vagas de embarque e desembarque rápido            

em pontos de grande circulação da cidade. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Segundo relatos de motoristas de transporte por aplicativos, é necessário          

ampliar as vagas para embarque e desembarque rápido, em pontos da cidade onde             

há muita circulação como no Ponto Cidadão, entradas do Parque Mall, áreas            

centrais da cidade como Praça Prudente de Morais, Praça Rui Barbosa, Praça Dom             

Pedro II, entre outros.  

Visando facilitar o embarque e desembarque dos munícipes que utilizam os           

transportes por aplicativos, e também o acesso a estes locais, evitando acidentes,            

sem prejudicar o fluxo do trânsito nestes locais, e preservando a qualidade de vida e               

bem-estar de todos os moradores de Indaiatuba, peço que o representante do            

executivo analise este pedido. 

 Agradeço desde já e fico à disposição para esclarecimentos. 

            Plenário Joab José Pucinelli, aos 11 de novembro de 2020. 

 

_________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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